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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    10147-05.67/23.1    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Identificação:

período de validade deste documento: 24/01/2024 à 24/01/2029;

o empreendimento é composto por uma unidade de tratamento de resíduos de saúde Grupo A, Risco Biológico (exceto subgrupo
A5) e Grupo E, Perfurocortantes contendo material biológico e entreposto de RSSS Grupo B, risco químico, e  Grupo A, risco
biológico, ficando vedado o tratamento do Grupo B e Subgrupo A5;

a planta de tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde é composta pelas seguintes áreas de atividades: recebimento de
RSSS, armazenamento temporário de RSSS, área de lavagem de bombonas, depósito de bombonas limpas, área da
autoclavagem, sala de controle, tanques para armazenamento do efluente para posteior envio para tratamento e área de
armazenamento de GLP;

localização poligonal da área do empreendimento:
Lat.(º) -28.1131110 Long.(º) -50.8066721
Lat.(º) -28.1131249 Long.(º) -50.8061777
Lat.(º) -28.1129332 Long.(º) -50.8061582
Lat.(º) -28.1128999 Long.(º) -50.8066693

o empreendedor deverá dar ciência aos estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde quanto ao

1.1-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1. Quanto ao Empreendimento:

esta Licença foi gerada em cumprimento a Portaria nº 46/2015, de 12 de maio de 2015;1.2-

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,88703912 -51,19354784

RAMO DE ATIVIDADE:   3.543,50

LOCALIZAÇÃO: RUA CLAUDINO GAZZI 255

CANOAS - RS
SAO LUIS

EMPREENDIMENTO: 408405 - TRATAMENTO DE RSSS, NAO ESPECIFICADO

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: TRATAMENTO RES SOLIDOS SERVIÇOS SAUDE

Condições e Restrições:II - 

       8.000,00 volume total de residuos (kg/dia)MEDIDA DE PORTE:

LO Nº 00200 / 2024

Processo nº

10147-05.67 / 23.1

ENDEREÇO: RUA CLAUDINO GAZZI 255

92420-037    CANOAS - RS
SAO LUIS

CPF / CNPJ / Doc Estr: 03.392.348/0011-31

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 221663 - SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

LOJA 03-L QUADRA 02

LOJA 03-L QUADRA 02
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1.14.1-

1.14.2-

1.14.3-

autoclave:
combustível - GLP
pressão - 500 KGV/H
temperatura - 135° a 160°
tempo de ciclo - 40 minutos
capacidade operacional em Kg/dia - 8000

caldeira geradora de vapor:
combustível - GLP
capaciade de vapor em Kg/h - 800
capacidade térmica em kcal/h - 512.000
potência em MW - 0,6
câmara fria:
contêiner com 2.90 metros de altura, 2,44 metros de largura e 6,00 metros de comprimento;

conhecimento das normatizações técnicas e legislação vigente para o manuseio, coleta e transporte de resíduos de saúde;

o controle de pragas e vetores do empreendimento deverá ser realizado por empresa especializada e devidamente licenciada
junto à autoridade sanitária e ambiental competente, ficando os certificados de comprovação do serviço disponíveis para a
fiscalização;

visando à adequada operação do empreendimento, manter profissional habilitado, bem como dispor de maquinário e operadores
capacitados, necessários à realização dos serviços, em conformidade com os requisitos técnicos e normas pertinentes ao tema.
O projeto e a operação do empreendimento é de inteira responsabilidade do empreendedor solicitante e dos técnicos por ela
contratados;

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas instalações,
ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à FEPAM,
exceto nos casos previstos na Portaria FEPAM nº  301/2023;

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento;

toda e qualquer alteração/ampliação no empreendimento que não seja dispensada de licenciamento prévio, conforme Portaria
FEPAM Nº 301/2023 e suas atualizações, deverá ser objeto de novo licenciamento junto à FEPAM;

a área deverá ser devidamente identificada com a simbologia de risco dos resíduos conforme ABNT NBR 7500;

a área do empreendimento deverá ser cercada, devidamente identificada e com controle de acesso;

os equipamentos de tratamento dos resíduos sólidos de serviços de saúde são: 01 (uma) autoclave Fhaizer - SBAL-07, 01 (uma)
caldeira geradora de vapor Arauterm modelo CVS-HP-800 e 01 (uma) câmara fria, com as seguintes características cada:

deverá ser realizado o controle automático das variáveis de operação, temperatura e pressão durante a operação dos
equipamentos de tratamento de resíduos de serviços de saúde, ficando os dados registrados e disponíveis para a fiscalização;

o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

deverão ser mantidos procedimentos periódicos de inspeção e manutenção às estruturas implantadas de modo a prevenir/corrigir
eventuais ocorrências de danos ou falhas operacionais, objetivando condições adequadas de preservação do ambiente no
entorno do mesmo;

caso hajam válvulas nas bacias de contenção das áreas de armazenamento de resíduos ou efluentes, estas deverão permanecer
fechadas, só podendo ser abertas para descarte de águas pluviais não contaminadas;

nenhum efluente líquido oriundo da operação do empreendimento poderá ser lançado em qualquer corpo hídrico sem que atenda
ao disposto na Resolução Consema nº 355/2017 e Resolução Conama nº 430/2011, sem que haja prévia autorização da Fepam;

caso o efluente gerado seja enviado para tratamento em unidade externa localizada fora do estado do Rio Grande do Sul deverá
ser solicitada Autorização para Remessa de Resíduos para fora do Estado;

1.7-

1.8-

1.9-

1.10-

1.11-

1.12-

1.13-

1.14-

1.15-

1.16-

2.1-

2.2-

3.1-

3.2-

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

3. Quanto aos Efluentes Líquidos:

17 Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, g
Categoria DescriçãoCódigo

17 - 64
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os efluentes líquidos gerados na descarga das autoclaves deverão ser direcionados aos tanques/caixas existentes no
empreendimento para posterior envio para tratamento externo em local devidamente licenciado;

deverão ser adotados os controles necessários para minimizar a emissão de odores que possam ser percebidos fora dos limites
do empreendimento;

a caldeira do processo deverá atender aos limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas estabelecidos
por diretriz específica da FEPAM;

os níveis de ruído gerados pela atividade deverão atender aos padrões estabelecidos pela NBR 10151 e 10152 da ABNT,
conforme legislação vigente;

o controle do recebimento dos resíduos no empreendimento é de responsabilidade do empreendedor, devendo ser observados os
critérios de compatibilidade para o qual foi projetado;

o empreendedor deverá dar ciência aos estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde quanto ao
conhecimento das normatizações técnicas e legislação vigente para o manuseio, coleta e transporte de resíduos de serviços de
saúde;

no caso de envio de resíduos para disposição ou tratamento em outros estados, deverá ser solicitada Autorização para Remessa
de Resíduos para fora do Estado do Rio Grande do Sul através do Sistema Online de Licenciamento - SOL, conforme Portaria N°
89/2016;

fica proibida a queima, a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para esta finalidade, de
resíduos sólidos de qualquer natureza, conforme estabelece o Artigo 47, alínea III, da Lei Federal nº 12.305/2010;

deverá ser observado o cumprimento da Portaria FEPAM n.º 087/2018 e alterações, referente ao Sistema de Controle de
Transportes de Resíduos - Sistema MTR Online;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa conforme a Lei Federal nº 12.305/2010 e suas
regulamentações, deverá destinar corretamente estes resíduos em conformidade com as normas aplicáveis vigentes;

caso o empreendimento gere resíduos sólidos passíveis de logística reversa e que contenham metais pesados, tais como
equipamentos eletroeletrônicos inservíveis, pilhas e baterias, baterias chumbo ácido e lâmpadas inservíveis contendo mercúrio,
deverá ser atendido o disposto na Diretriz Técnica FEPAM nº 09/2022 ou legislação que vier a substituí-la;

os veículos utilizados no transporte dos resíduos deverão estar devidamente licenciados junto ao órgão ambiental para o
transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos;

a segregação, acondicionamento, armazenamento, coleta e transporte dos resíduos de serviços de saúde, deverão observar as
Normas Técnicas da ABNT e demais legislações vigentes;

as características originais de acondicionamento deverão ser mantidas, não se permitindo abertura, rompimento ou transferência
do conteúdo de uma embalagem para outra;

os geradores de resíduos de serviço de saúde permanecem responsáveis pelos mesmos, de conformidade com o art 8º e
parágrafos, do Decreto Estadual nº 38.356/98;

os resíduos de serviço de saúde após tratamento com comprovação da eficiência da esterilização deverão ser dispostos em local
devidamente licenciado para recebê-los;

os resíduos de saúde pertencentes ao Grupo A - Risco Biológico somente poderão ser recebidos no empreendimento quando
devidamente acondicionados e identificados com simbologia de RISCO BIOLÓGICO, conforme ABNT NBR 7500;

os resíduos de saúde pertencentes ao Grupo E - Perfurocortantes contendo material biológico somente poderão ser recebidos no
empreendimento quando acondicionados em recipientes de paredes rígidas, devidamente identificados com simbologia de RISCO
BIOLÓGICO, conforme ABNT NBR 7500;

em casos de recebimento de resíduos que não contemple as especificações descritas nesta licença, o empreendedor deverá
notificar o gerador responsável para providenciar acondicionamento adequado;

o manejo dos resíduos dentro da unidade deverá ser realizado preferencialmente de forma automatizada, evitando o contato
manual dos operadores com as cargas e respeitando o fluxo operacional do processo de tratamento;

em todas as etapas do fluxo operacional do processo até o tratamento os resíduos deverão permanecer conteinerizados,
dispostos em local devidamente impermeabilizado e com canaletas de contenção;

os resíduos dispostos nos contenedores deverão ser armazenados temporariamente na área específica, não podendo exceder 12

3.3-

4.1-

4.2-

5.1-

6.1-

6.2-

6.3-

6.4-

6.5-

6.6-

6.7-

6.8-

6.9-

6.10-

6.11-

6.12-

6.13-

6.14-

6.15-

6.16-

6.17-

6.18-

4. Quanto às Emissões Atmosféricas:

5. Quanto aos Sons e Ruídos:

6. Quanto aos Resíduos Sólidos:
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(doze) horas de espera para tratamento;

nas situações em que houver necessidade de armazenamento temporário dos resíduos não tratados por tempo superior a 12
(doze) horas, os mesmos deverão ser conservados sob refrigeração em no máximo 4ºC;

após tratamento e comprovação da eficiência da esterilização, os resíduos de serviços de saúde serão classificados como
resíduos Classe II e poderão ser encaminhados à aterro sanitário ou outro local que seja devidamente licenciado para recebê-los;

para os resíduos sólidos gerados na unidade, deve ser seguido o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do
empreendimento observando a legislação vigente, o qual deverá ser mantido atualizado e divulgado entre os colaboradores;

o local de armazenagem de combustíveis deverá ser cercado, sem acesso ao público;

caso o empreendedor deseje instalar Posto de Abastecimento de Combustível Próprio, independente do volume do tanque,
deverá solicitar a instalação através de processo de Licença Prévia e de Instalação para Alteração (LPIA) junto à FEPAM.

em qualquer caso de derramamento, vazamento, deposição acidental de resíduos ou outro tipo de acidente, a FEPAM deverá ser
comunicada imediatamente após o ocorrido, através do fone (051) 99982-7840 (24h), devendo ser apresentadas as medidas
saneadoras, explicitando as já adotadas, em cumprimento ao disposto no Art. 10 do Decreto Estadual nº 38.356, de 1º de Abril de
1998, que regulamenta a Lei Estadual nº 9.921/93;

o responsável técnico deverá manter disponibilizado no empreendimento, em local de fácil acesso e conhecimento de todos, o
manual de operação do empreendimento contemplando as operações diárias e o plano de atendimento a emergências, indicando
as ações a serem tomadas em caso de acidentes que minimizem os danos a saúde e ao meio ambiente, contemplando no
mínimo: identificação dos riscos e ações a serem tomadas (incêndio, explosão, vazamento de líquidos, entre outros), indicação do
coordenador do plano de emergência com telefone e endereço de contato atualizado, lista de equipamentos de proteção
existentes, estratégia de liberação de recursos financeiros e materiais necessários ao atendimento das emergências, sistema de
comunicação interna e externa (corpo de bombeiros, órgão ambiental, atendimento médico, defesa civil/polícia);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate a incêndio;

o armazenamento temporário refere-se aos resíduos de serviço de saúde do Grupo B (risco químico) e Grupo A (risco biológico)
que são recebidos no empreendimento para posterior encaminamento à local devidamente licenciado;

os resíduos de serviço de saúde do Grupo B (risco químico) recebidos no empreendimento deverão ser devidamente segregados
na origem pelas fontes geradoras, mantidos nos seus recipientes de origem, sendo garantida a inviolabilidade do material
armazenado e manutenção das características originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma
embalagem para a outra e acondicionados em contenedores adequados às características do resíduo;

os resíduos de serviço de saúde do Grupo B em forma líquida, que eventualmente sejam recebidos em embalagens individuais,
poderão ser reacondicionados pela empresa em contenedores, em conformidade com as características químicas, de forma a
adequá-los aos critérios de aceitabilidade na empresa externa de tratamento de efluentes líquidos, contratada para esta
finalidade. O procedimento de reenvase deverá ser realizado em conformidade com as normas aplicáveis de saúde, segurança
ocupacional e meio ambiente, em local dotado de piso impermeabilizado e sistema de contenção em caso de vazamentos em
conformidade com as normas NBR 17.505 - Armazenamento de Líquidos Inflamáveis e combustíveis e NBR 12235 -
Armazenamento de resíduos sólidos perigosos da ABNT;

todos os resíduos recebidos no empreendimento deverão ser mantidos contenerizados separadamente conforme tipologia;

os resíduos de serviço de saúde do Grupo B (risco químico) e demais resíduos perigosos que eventualmente sejam recebidos na
unidade deverão ser segregados e armazenados em conformidade com a ABNT NBR 12235 - Armazenamento de resíduos
sólidos perigosos para posteriormente serem encaminhados para tratamento externo em empresa devidamente licenciada;

no caso de envio dos resíduos armazenados temporarimente para disposição ou tratamento em outros estados, o
empreendimento deverá possuir Autorização para Remessa de Resíduos para fora do Estado do Rio Grande do Sul, conforme
Portaria Nº 89/2016;

os líquidos inflamáveis e combustíveis presentes na unidade deverão ser armazenados em conformidade com a norma da ABNT
NBR 17.505 - Armazenamento de Líquidos Inflamáveis e combustíveis;

deverá ser enviada eletronicamente à FEPAM, através do Sistema de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR ON LINE,  a
Declaração de Movimentação de Resíduos - DMR, com periodicidade trimestral, em conformidade com a Portaria FEPAM nº
87/2018, e alterações; para tanto, o cadastro no sistema MTR, deve estar atualizado com o número do empreendimento (MENU >

6.19-

6.20-

6.21-

7.1-

7.2-

8.1-

8.2-

8.3-

9.1-

9.2-

9.3-

9.4-

9.5-

9.6-

9.7-

10.1-

7. Quanto aos Óleos Lubrificantes e Combustíveis:

8. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

9. Quanto ao Armazenamento de Resíduos:

10. Quanto ao Monitoramento:
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10.2.1-

10.2.2-

10.2.3-
10.2.4-

10.3.1-
10.3.2-
10.3.3-

identificação, cercamento, acessos externos e vias de circulação internas, iluminação e força, plano de emergência e
sistemas de comunicação, melhorias realizadas, roçadas realizadas, sinalização, condições sanitárias do local, sistemas
de abastecimento de combustível, preservação das APPs, se for o caso, ocorrências e serviços efetuados no período,
bem como acidentes verificados e os procedimentos adotados;
deverá ser anexada a planilha de destinação de resíduos, onde deve constar a quantidade de resíduos tratados ou
armazenados e encaminhados para tratamento ou disposição final, no local ou em empreendimento externo. No caso de
a destinação ser em outro empreendimento, deverá ser anexada a licença de operação do destinatário e, em caso de
encaminhamento de resíduos perigosos, estes deverão ser transportados acompanhados de Manifesto de Transporte
de Resíduos - MTR;
quantitativo (kg/dia) dos resíduos recebidos, tratados e enviados para local licenciado (balanço de massa da unidade);
para os resíduos tratados e dispostos em outro empreendimento devidamente licenciado, deverá ser enviado à FEPAM
Certificado de Disposição Final contendo o total de resíduos recebidos pelo empreendimento, bem como relatório de
descargas;

laudos da eficiência do processo de esterilização dos resíduos;
relatórios das inspeções realizadas e serviços efetuados no período;
tendo em vista a realização de monitoramento contínuo de parâmetros de todos os processos de autoclavagem, deverá
ser encaminhada uma síntese deste monitoramento através de gráficos com dados mensais para cada autoclave de
"Temperatura versus Ciclo" e "Tempo versus Ciclo", específicos da etapa de esterilização;

Configurações > Meus Dados);

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até o último dia útil dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro,
Relatório Técnico e Fotográfico, elaborado e assinado pelo Responsável Técnico, acompanhado da devida ART, descrevendo as
condições gerais do empreendimento contemplando, no mínimo:

deverá ser enviado à FEPAM, com periodicidade trimestral, até o último dia útil dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro,
Relatório Técnico e Fotográfico, assinado pelo respectivo Responsável Técnico, acompanhado da devida ART, descrevendo as
condições de operação da unidade de esterilização contendo, no mínimo:

deverá ser mantido, para fins de fiscalização, por no mínimo três (3) anos, o Registro de Recebimento de Resíduos na Unidade,
onde deve constar, no mínimo, a fonte geradora, data de recebimento, quantidade e classificação dos resíduos quanto ao grupo a
que pertencem;

deverão ser mantido nas dependências do empreendimento, à disposição dos órgãos de meio ambiente e vigilância sanitária, os
Relatórios Operacionais do Tratamento dos Resíduos de Serviços de Saúde;

deverá ser realizado o controle automático das variáveis de operação, temperatura e pressão durante a operação dos
equipamentos ficando os dados registrados e disponíveis para a fiscalização;

o controle da eficiência da esterilização deverá ser realizado por indicadores biológicos a cada 25 processos;

deverá ser instalada placa de identificação e divulgação da Licença Ambiental, conforme Portaria Nº 17/2009 DPRES, segundo
modelo disponível na home page da FEPAM (www.fepam.rs.gov.br);

10.2-

10.3-

10.4-

10.5-

10.6-

10.7-

11.1-

11. Quanto à Publicidade da Licença:

laudo técnico acompanhado de registro fotográfico detalhado, firmado pelo responsável técnico, apresentando as reais condições
do empreendimento em cumprimento a presente licença;

declaração do empreendedor quanto à responsabilidade técnica pela operação do empreendimento, remetendo cópia da ART do
responsável técnico;

planta atualizada da área onde conste todas as unidades existentes em operação e encerradas e pontos de monitoramento com
as respectivas coordenadas em grau decimal sistema SIRGAS2000, quando houver e quadro de áreas;

layout geral do empreendimento;

imagem de satélite atualizada e colorida, indicando a localização da área e descrição das vias de acesso desde a sede do
município;

resultados do monitoramento das emissões atmosféricas da caldeira em conformidade com a Diretriz Técnica FEPAM Nº
01/2018, o qual deve ser realizado por laboratório cadastrado na FEPAM;

Relatório de Auditoria Ambiental, elaborada de acordo com o disposto na Portaria FEPAM Nº 32 DE 27/05/2016, que Estabelece
os critérios e as diretrizes que deverão ser considerados para execução das auditorias ambientais no Estado do Rio Grande do
Sul;
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Este documento é válido para as condições acima no período de 24/01/2024 a 24/01/2029.
Data de emissão: Porto Alegre,  24 de janeiro de 2024.

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  24 de janeiro de 2029, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

acessar o SOL - Sistema Online de Licenciamento Ambiental, <www.sol.rs.gov.br>, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso;

8-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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